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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURLTI$ 
____ ______ PODER EXECUTIVO  

MENSAGEM DE LEI N°  56112024 

Excelentfssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciaçãoe '$ltação dessa Egrégia Casa de Leis, o Ne
de Lei que "Dispõe sobre Abertura d?  Crédito Adicional Especial por Supè 
Financeiro no Orçamento vigente e dá O/aras Providências 

O presente Projeto de Lei tem cqbo objetivo a Abertijjra de Crédito Especial 
Superávit Financeiro no valor de R$/345.831,48 (trezentos e quarenta e cinco 
oitocentos e trinta e um reais e quarentfr e oito centavos), proveniente de reprogranu 
de recurso fundo a fundo do Govlmo  Federal e Estadual, oriundo de supel 
financeiro apurado no final do exercío de 2023. 

Nobres Edis, é interesse desft administração priorizar atividades básicas 
resultem na elevação da qualidade/de vida de nossos munícipes. Para tanto, fØ 
necessário contar com os valiosos 1hréstimos de Vossas Excelências para a ap$zaç 
deste projeto de lei. 	 / 

Desde já, antecipadamente frenovamos protestos de estima e consisfaçào. 

10 de main%le 2024. 

Prefeito do 

10(05/2 qaô 

/fl 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— GB? 76.880-000-- Buril is - 
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ffi 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI NOJdJ  /2024 

'Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro ao Orçamento vigente e 
dá Outras Providências. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de huritis. Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 345.831,48 (trezentos e 
quarenta e cinco mil oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos), 
proveniente de reprogramação de recurso fundo a fUndo do Governo Federal e Estadual, 
oriundo de superávit financeiro apurado no final do exercício de 2023 

§I -  Tais codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na seguinte 
dotação, especialmente criadas à Lei Orçame 	•a vig e: 

§ 200 detalhameuito do crédito,evisto neste 	go conterá como fonte de 
recurso, conforme disposto no anexo £mi.  

Art. 2° O recurso necessário qabertura de crédito de qu'\trata o Art. l 
ient 

 será 
obtido na forma do Artigo 43, inci?b  1 da Lei Federal n° 4.320M4,  provene de 
reprogramação de recurso fluido a vindo do Governo Federal e Eskdual,  oriundo de 
superávit financeiro apurado no finado exercício de 2023. \ 

An. 3°  Fica incluída na Uifidade Gestora Prefeitura, na Lei M 	ipal do N'A, 
LDO e LOA, as alterações acima qara o exercício de 2024. 

Art. 4° Fica o executivo Áutorizado  criar e suplementar ficha se ecessário for 
para dar agilidade ao desenvolvi jhento de suas ações. 

Art. 5° Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação. 

/ 	 Gabinete 	P ei do Município 

	

de Burif 	, aos z dias do mês 
o do o d eis mil e vinte e 

DE 
Prefeito do 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° /2024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
1O01 0O19fl1 ÜflM -MÂNUTPNÍ'AnnÂ ATWNÍ'Xn PPTAAPTA 

FICHA: 3.1.90.I1.00—vE 
FIXAS —PESSOAL CIVIL R$ 162.220,25 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30L 003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAIIJDE 
10.301.1003.2244.0000—AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO CORONA VÍRUS - 
COVID-19 

FICHA : 3.1.90.11 	
- 	 R$ 114.425,74 

02—PODER EXECUTIVO 	 / 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SJDE 
10.301.1003—GESTÃO DE POLÍTICAS EP$.OGRAMAS EM SAÚD 
10.301.1003.2244.0000 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO CORONA VtRUS - 
COVID-19 

 

Categoria  de D~spcs 	 / 	 Valore 
FICHA: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PTRONAIS 	R$ 50.049,5 

02—PODER EXECUTIVO 	 / 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL  SAÚDE 
10.301.1003 GESTÃO DE POLÍTICA$ £ PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.10032244.0000 - AÇÕES DE EFRENTAMENTO DO CORONA VÍRU - 

COVID-19 

FICHA; 3.1.90.11.00 - VENCJMEN7OS E VANTAGENS 
- 	 R$ 1,1%,91 

PESSOAL CIVIL 

TOTAL 

RONALDI 
do 

ZO LUCY, a/o, elor CIO- Unr /O.ÔÔUUUU mirins 
Fone, (69) 3238-2383 - CNPJOJ.266,058/000i-44 
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